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OPACIDADE E TRANSPARÊNCIA INFORMACIONAL:  

A VIGILÂNCIA COMO FERRAMENTA DE CONTROLE E ACESSO A 

DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS 

 

Thayron Rodrigues Rangel 

Rodolpho Guimarães Pereira 

Brenda Couto de Brito Rocco 

 

1 INTRODUÇÃO 
 

Com o surgimento e o desenvolvimento das Tecnologias de Informação e 

Comunicação (TIC), vimos a reconfiguração da produção, controle, uso e 

disseminação das informações produzidas. Na Sociedade da informação, a 

informação, sob qualquer forma (oral, escrita, imagética, sonora, tenha ela forma 

analógica ou digital), tornou-se o elemento de maior valor nas dimensões política, 

econômica e social. 

Desde a antiguidade o homem utilizou diversos meios para disseminar as 

informações necessárias a sua sobrevivência, como a fala, sons, pinturas rupestres, 

sinais luminosos e sonoros, escrita, registros fotográficos e, mais recentemente, 

aparatos digitais como computadores pessoais, internet e smartphones. Assim, com 

objetivo inicial de registro e memória a comunicação produz o que se chama 

comumente de informações e documentos. 

A implantação do sistema burocrático de Administração Pública Nacional no 

Brasil, iniciou-se com a implantação da Comissão de Reforma Econômica e 

Financeira do país, em 1936, por Luiz Simões Lopes e culmina, com a criação do 

Conselho Federal do Serviço Público Civil. Este departamento propõe um novo 

modelo de quadro de funcionários para o serviço público federal e precede também 

o Departamento de Administração do Serviço Público (DASP). 

O DASP, no ano de 1938, impactou de forma direta o fazer dos profissionais 

de informação em Arquivologia, com a estruturação das atividades funcionais no 

setor público, modificando toda a cadeia de custódia dos documentos Arquivísticos. 

Com esse novo sistema de administração, implantado por Simões Lopes, amplia-se 

a necessidade de capacitação de servidores que trabalhavam com a grande massa 

documental existente e que crescia cada dia mais.  
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Surge, então, após a Guerra Fria, em um movimento mundial, a necessidade 

de proteção à segurança nacional, a partir da gestão das informações produzidas no 

país e pelo desenvolvimento das tecnologias. Ocorrida a tomada dos poderes pelos 

militares no ano de 1964, vimos esta concepção do valor informacional, contido nos 

documentos arquivísticos e bibliográficos, tornar-se o eixo central dos serviços de 

inteligência no Brasil. Contudo, paralelamente a esse desenvolvimento tecnológico 

nas áreas de Arquivologia e de Biblioteconomia, outras formas de uso foram 

atribuídas ao processo de gestão de documentos e informação, favorecendo o 

controle informacional de cidadãos e empresas de capital aberto e fechado. 

  A discussão que travamos neste estudo perpassa questões de opacidade e 

transparência informacional no Brasil, o surgimento do sistema burocrático nacional, 

os conceitos de vigilância e, ainda, o direito ao acesso à informação e a documentos 

arquivísticos. 

 

2 ESTADO E INFORMAÇÃO 

 

 Ao refletir sobre a relação Estado/Informação torna-se necessária, 

minimamente, uma contextualização histórica. Na Idade Média, mais precisamente 

em seus últimos anos, novas relações sociais, econômicas e políticas surgiram da 

indagação de como governar e ser governado (SENRA, 1996, p. 90). Assim, 

governar até o século XVI, era visto como uma arte estabelecida com base em 

determinadas virtudes tradicionais, bem como em habilidades humanas 

(FOUCAULT, 2008).  

A partir de meados do século XVI a compreensão de governar passa a ser 

compreendida como uma ciência política, totalmente racional e seus princípios e 

domínios são específicos do Estado. Esses princípios e domínios são apresentados 

na literatura como  “governamentalidade” (ibidem). Senra (1996, p.89) aponta que tal 

elemento mudou o foco do Estado, o que antes era um Estado atento ao território, 

agora passou a ser um Estado atento à população, que antes de ser regulada, 

necessitava ser conhecida e decifrada. 

Tal mudança de foco que coloca como alvo principal a população, estabelece-

se e consolida-se no século XVIII, assinalando o surgimento da economia política, 

que Senra (1996) aponta como sendo a denominação desse novo regime, 
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impulsionado pelas técnicas do governo, diferente do regime anterior que tinha como 

foco a estrutura da soberania. 

Dessa maneira, em virtude da formação dos Estados Nacionais, a 

administração patrimonialista não era mais condizente com essa nova realidade. 

Não cabia mais, nesse momento, a compreensão de que o Estado era propriedade 

do rei, confundindo o que era público com o que era privado. Essa nova realidade é 

representada pela administração “burocrática moderna, racional-legal” (PEREIRA, 

1996, p. 4), tornando iminente a cisão entre Estado e mercado e entre Estado e 

cidadão. O desenvolvimento da administração burocrática tem na informação o 

principal pilar do seu poder.  

De acordo com Gonzalez de Gomez (1999): 

 
o próprio modelo moderno de soberania requer um Estado que atue 
como agente privilegiado de geração, recepção e agregação das 
informações gerando um duplo representacional de seus domínios 
de intervenção territorial, social e simbólica” (GONZÁLEZ DE 
GÓMEZ, 1999, p. 1, apud MALIN, 2003, p. 65). 

 

 

Tal processo de veneração da informação e do crescimento de seu grau de 

importância para o Estado culminou no que Braman (2006) chama de Estado 

Informacional onde o Estado sabe cada vez mais sobre o indivíduo e o indivíduo 

sabe cada vez menos sobre o Estado. 

 

3 A BUROCRACIA ESTATAL BRASILEIRA 

 

Para Jardim (1995), o Brasil sofre com a opacidade informacional dos órgãos 

públicos. É comum relacionar o excesso de burocracia ao mau funcionamento da 

administração pública e perceber que isso corrobora à opacidade das informações. A 

burocracia, no caso da administração é a forma de controle que normatiza e 

regulamenta atividades, visando formalizar as ações que cada área e profissional 

deve cumprir.  

Ela também hierarquiza a empresa e define quais regras devem ser seguidas 

para “assegurar a estabilidade, a previsibilidade e a padronização de 

comportamentos, visando a máxima eficiência” (ANDRADE & AMBONI, 2011, p. 74). 

Porém, retornando ao pensamento do senso comum, deve-se considerar em que 
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momento a burocracia em demasia começa a gerar problemas para a administração 

e, de que forma ela afeta o acesso à informação, no caso dos órgãos públicos. 

Partindo do pressuposto que cada atividade administrativa em uma empresa 

pública foi previamente pensada ou observada, visto que “tudo na burocracia é 

fixado de forma racional no sentido de prever antecipadamente as reações 

humanas” (ANDRADE; AMBONI, 2011, p. 76), cria-se normas que geram, 

consequentemente, documentos que comprovam a execução de cada ação. Nesse 

aspecto, a burocracia auxilia na transparência das atividades das empresas, já que 

cada atividade gera um registro documental. Porém, as estruturas dos órgãos 

públicos não são simples e muitas vezes algumas atividades passam por processos 

longos.  

Uma simples solicitação pode passar por diversos processos administrativos 

antes de ser efetivada. Esse alto número de processos gera lentidão no trâmite da 

informação, podendo até levar a sua perda. Empresas públicas, assim como as 

privadas, estão expostas às ações governamentais, ou seja: as políticas adotadas 

por um governo influenciam diretamente a administração de uma empresa. No caso 

dos órgãos públicos, essa influência é notória, especialmente quando se sabe que 

trocas, formações ou aglutinações de secretarias, por exemplo, são constantes.  

Nesse caso, faz-se necessário remodelar e reestruturar burocraticamente o 

órgão, criando e extinguindo processos que demoram a ser implementados e 

absorvidos pelos funcionários, o que gera perdas informacionais decorrentes de 

disfunções administrativas. 

 

O Brasil, naturalmente, não está alheio a todo esse processo de 
mudança, vindo a empreender, ao longo do século passado, 
alterações fundamentais no modo de se estruturar, o que culminou, 
em meados da década de 1990, com a implantação de um novo 
modelo de administração pública: a administração gerencial 
(FREIXO, 2014, p. 2). 
 

 

Assim, percebe-se como é essencial a presença do arquivista nas atividades-

meio e no mapeamento e planejamento dessas atividades, para que haja a menor 

perda possível de informação na administração, sem prejudicar o accountability1. A 

                                                 
1 Verifica-se, pois, que a ideia contida na palavra accountability traz implicitamente a 

responsabilização pessoal pelos atos praticados e explicitamente a exigente prontidão para 
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burocracia deve, então, ser utilizada como um instrumento para fazer valer a 

obrigação, que todos os órgãos públicos têm, de prestar contas para o cidadão. Um 

conjunto de fatores geram essa opacidade informacional, não apenas a burocracia 

ou seu excesso, já que, “as vantagens descritas devem ser analisadas na ótica de 

um ambiente em que prevalecem a estabilidade, a certeza e a previsibilidade” 

(ANDRADE; AMBONI, 2011, p. 76). 

 

4 ACESSO À INFORMAÇÃO NO BRASIL 

 

O direito de acesso à informação ganhou destaque, por seu aspecto social, 

político ou econômico nos estudos e pesquisas, em meados do século XX, em 

diversas áreas do conhecimento, entre elas a Arquivologia. Antes, de discorrer sobre 

a relação entre os arquivos e o acesso à informação governamental, mostra-se 

fundamental tecer uma breve reflexão acerca do direito de acesso à informação, 

bem como do aparato legal que respalda tal direito. Para tanto, apresenta-se no 

quadro abaixo, uma síntese de como o direito de acesso à informação foi abordado 

nas Constituições Federais Brasileiras do século XX. 

 

QUADRO 1 –  Apontamentos constitucionais sobre direito de acesso à informação 

pública – 1934 a 1967 

 

Constituição Artigo 

Características 
quanto ao direito de 

acesso à 
informação 

                                                                                                                                                         
a prestação de contas, seja no âmbito público ou no privado (PINHO; SACRAMENTO, 
2009). 
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Constituição 
da República 
dos Estados 
Unidos do 
Brasil – de 16 
de julho de 
1934 

Art. 113 - A Constituição assegura a brasileiros e a 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
dos direitos concernentes à liberdade, à 
subsistência, à segurança individual e à 
propriedade, nos termos seguintes:  
[...] A lei assegurará o rápido andamento dos 
processos nas repartições públicas, a 
comunicação aos interessados dos despachos 
proferidos, assim como das informações a que 
estes se refiram, e a expedição das certidões 
requeridas para a defesa de direitos individuais, ou 
para esclarecimento dos cidadãos acerca dos 
negócios públicos, ressalvados, quanto às últimas, 
os casos em que o interesse público imponha 
segredo, ou reserva.  

É conferido ao 
cidadão o direito de 
receber 
informações sobre 
sua pessoa ou 
ainda solicitar 
esclarecimentos 
“acerca das 
transações 
públicas” 

Constituição 
dos Estados 
Unidos do 
Brasil – de 10 
de novembro 
de 1937 

Não há O acesso à 
informação 
governamental foi 
suprimido do texto 
constitucional.  

Constituição 
dos Estados 
Unidos do 
Brasil – de 18 
de setembro 
de 1946 

Art. 141 - A Constituição assegura aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à 
liberdade, a segurança individual e à propriedade, 
nos termos seguintes:  
[...]        § 36 - A lei assegurará:  
II - a ciência aos interessados dos despachos e 
das informações a que eles se refiram; 
III - a expedição das certidões requeridas para 
defesa de direito;  
IV - a expedição das certidões requeridas para 
esclarecimento de negócios administrativos, salvo 
se o interesse público impuser sigilo.  

Retoma o acesso à 
informação, 
refletindo o 
momento de 
redemocratização 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/362641da8a5bde02032569fa00742174?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/362641da8a5bde02032569fa00742174?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/362641da8a5bde02032569fa00742174?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/362641da8a5bde02032569fa00742174?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/362641da8a5bde02032569fa00742174?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/362641da8a5bde02032569fa00742174?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/362641da8a5bde02032569fa00742174?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c34a95087782978c032569fa007421a9?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c34a95087782978c032569fa007421a9?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c34a95087782978c032569fa007421a9?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c34a95087782978c032569fa007421a9?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c34a95087782978c032569fa007421a9?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c34a95087782978c032569fa007421a9?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c44c4a59ad7cbc37032569fa007421ec?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c44c4a59ad7cbc37032569fa007421ec?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c44c4a59ad7cbc37032569fa007421ec?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c44c4a59ad7cbc37032569fa007421ec?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c44c4a59ad7cbc37032569fa007421ec?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/c44c4a59ad7cbc37032569fa007421ec?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
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Constituição 
da República 
Federativa do 
Brasil – de 
1967 

Art. 150 - A Constituição assegura aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à 
liberdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes: 
[...] § 8º - É livre a manifestação de pensamento, 
de convicção política ou filosófica e a prestação de 
informação sem sujeição à censura, salvo quanto a 
espetáculos de diversões públicas, respondendo 
cada um, nos termos da lei, pelos abusos que 
cometer. É assegurado o direito de resposta. A 
publicação de livros, jornais e periódicos 
independe de licença da autoridade. Não será, 
porém, tolerada a propaganda de guerra, de 
subversão da ordem ou de preconceitos de raça ou 
de classe. 

Acesso à 
informação fica 
restrito as 
informações acerca 
de esclarecimentos 
de situações 
pessoais e emissão 
de certidão. 
Não sendo 
disponibilizado 
acesso às 
informações 
governamentais. 
 

  

  Fonte: Rocco, 2013, p.55.  

 

  Com base no quadro acima, nota-se que o direito de acesso à informação, em 

alguns momentos não aparece, sendo suprimido ou recebendo restrições. Verifica-

se, ainda, que a preocupação do Estado brasileiro com a informação dava-se mais 

em direção ao sigilo do que do acesso dado a ela. Além disso, nos textos 

constitucionais reproduzidos, o acesso à informação apresenta-se como um direito 

do cidadão, mesmo que muito mais relacionado a obtenções de certidões emitidas 

por órgãos públicos ou às informações de cunho pessoal do que efetivamente à 

transparência ou monitoramento das atividades do Estado.  

A Constituição de 1988, que continua vigente até os dias atuais, foi deixada 

de fora do quadro pela autora propositadamente. Tal constituição representou um 

marco no que tange tal direito e foi abordada de forma mais direta por Rocco (2013), 

em virtude do momento histórico de Construção do Estado Democrático de Direito 

no Brasil. Aborda o acesso à informação sob custódia do poder público em seu 

artigo 5º, conforme disposto abaixo: 

 

[...] XXXIII - Todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança. 
XXXIV - São todos assegurados, independentes do pagamento de 
taxas: a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos contra ilegalidade ou abuso de poder. b) a obtenção de 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/4f201c7c04a5d57c032569fa0074225c?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/4f201c7c04a5d57c032569fa0074225c?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/4f201c7c04a5d57c032569fa0074225c?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/4f201c7c04a5d57c032569fa0074225c?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/4f201c7c04a5d57c032569fa0074225c?OpenDocument&Highlight=1,&AutoFramed
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certidões em repartições públicas, para a defesa de direitos e 
esclarecimento de situações de interesse pessoal [...]. 
LXXII - Conceder-se-á habeas data: a) para assegurar o 
conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público. b) para a retificação de dados, 
quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo. 
LXXVII - São gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data e, 
na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
 

 

No decorrer do século XX e início do século XXI, foram promulgados diversos 

marcos legais relacionados às informações produzidas e/ou custodiadas pelo Estado 

e por todas as máquinas governamentais. Toda sociedade deve ter acesso a tais 

informações, visto que este é um dos direitos fundamentais para o desenvolvimento 

da cidadania.  

 
O direito de acesso à informação é um direito humano fundamental 
para a vida em sociedade. A base desse direito é o princípio de que a 
autoridade pública é delegada pelo eleitor e sustentada pelo 
contribuinte, portanto o público deve ter o direito de saber como o 
poder está sendo usado e como o dinheiro está sendo gasto 
(MARTINS, 2011, p.233). 

 

 
Essas informações produzidas e custodiadas pelo Estado devem ser 

disponibilizadas à sociedade para a garantia de direitos, transparência 

governamental, resgates históricos, entre outros. Muitas dessas informações 

encontram-se registradas em documentos arquivísticos e por tal motivo devem 

receber o tratamento adequadamente por meio da Gestão Arquivística de 

Documentos. 

 

5 TRANSPARÊNCIA E OPACIDADE INFORMACIONAL NO BRASIL: A GESTÃO 

DE DOCUMENTOS ARQUIVÍSTICOS E A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO 

 

Em meados dos anos 80, ao fim do período ditatorial brasileiro, observamos 

com mais clareza o conceito de transparência no Estado, questão estritamente 

ligada à democracia nacional. De fato, o surgimento desse conceito levou a uma 

nova compreensão em que o direito à informação vem em primeiro plano, sendo o 

cidadão o centro do processo e, junto a ele, o acesso à informação governamental, 

realizando o papel de sujeito informativo (JARDIM, 1995). 
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A participação popular na gestão e no controle da Administração 
Pública é um dos princípios fundamentais do Estado Democrático de 
Direito e o dado essencial distintivo entre o Estado de Direito 
Democrático e o Estado de Direito Social, pela diminuição da 
distância entre sociedade e Estado. Sua formulação baseia-se em 
uma verdadeira ideologia de participação do administrado nas 
funções administrativas para a legitimidade dos atos da 
Administração Pública (MARTINS JUNIOR, 2004, p.296). 

 

 
Nesse contexto, o direito à Informação vem a ser garantida, inicialmente, por 

meio de duas normativas, a Constituição Brasileira promulgada em 1988 e a Lei de 

Arquivos em 1991. Ambas são inseridas em um cenário de equilíbrio entre a relação 

Estado e sociedade, pois quanto maior é o acesso à informação governamental, 

maior é o fortalecimento da democracia. As relações são transparentes à medida 

que um consegue enxergar os passos do outro. O princípio maior que deve andar ao 

lado do Estado é a publicidade. É a partir dela que o governo é capaz de comunicar 

suas ações. Para Jardim, “do ponto de vista do direito à informação, deveria o 

Estado comunicar suas atividades e o impacto que estas produzem na sociedade, a 

qual, por sua vez, teria assegurado, por princípio, o livre acesso a tais informações” 

(1995, p.82). 

 
Quando as atividades governamentais se expandem e aumenta a 
intervenção do governo na vida do cidadão, a preservação dos 
direitos democráticos requer necessariamente a expansão dos 
limites da arena em que se exerce o controle. O problema do 
controle assume, de fato, uma dimensão de legitimidade. [...] em 
termos ideais, tal controle constituiria prerrogativa essencial dos 
cidadãos: não dos cidadãos individualmente, mas da cidadania 
organizada. Isso porque, a despeito de sua legitimidade, as 
reivindicações individuais não dispõem da força necessária para 
conter o abuso do poder por parte do governo. O ponto a enfatizar, 
mais uma vez, é que um controle efetivo é consequência da 
cidadania organizada; uma sociedade desmobilizada não será capaz 
de garantir a accountability (CAMPOS, 1999, p.34-35). 

 

 
Falar em acesso hoje no Brasil é algo que vai além da criação de leis que 

possibilitem à sociedade uma garantia à informação. O acesso está diretamente 

ligado à criação de políticas de acesso em que o papel do arquivista é fundamental 

para o empoderamento da sociedade, considerando seu direito, garantido por lei, a 

uma informação de qualidade, verídica e contextualizada. 

Segundo a extinta Controladoria Geral da União, em seu primeiro relatório de 

implementação da lei de acesso a informação (2011), a LAI garante à sociedade o 
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acesso à informação pública de duas formas: (a) Transparência Passiva: quando o 

Estado fornece informações específicas solicitadas por pessoas físicas ou jurídicas 

e, (b) Transparência Ativa: quando o Estado concede pro ativamente amplo acesso 

às informações de interesse coletivo e geral. Desse modo, o Estado deve fornecer 

informações independente da solicitação, respeitando os níveis de sigilo e a 

relevância da mesma para a sociedade. 

Em consonância com a transparência, observamos a necessidade da 

participação da sociedade civil, atuando em conjunto com a esfera pública para a 

implementação das políticas públicas, realizando uma espécie de planejamento 

participativo no qual o cidadão pode ter ciência das informações governamentais, 

aumentando o nível de controle e realizando a fiscalização para que nenhuma ação 

do Estado venha a ser prejudicial e nociva a população. A administração pública não 

deve ser pura e simplesmente um conjunto de ordens emanadas da burocracia 

detentora dos meios de produção, mas sim ter receptividade aos fins sociais e 

políticos do sistema (JARDIM, 1995). 

A gestão de documentos, que tem por significado a procura por uma 

economia na tramitação documental, a racionalização, velocidade na recuperação 

da informação e eficácia em sua produção, uso e destinação final para descarte ou 

recolhimento, existe para que toda a massa documental pudesse ter uma destinação 

correta, um tratamento adequado, já que a administração pública produzia cada vez 

mais documentos e os arquivos demandam muito espaço, o que gera um custo para 

a sua armazenagem. Com o desenvolvimento das tecnologias da informação no 

pós-guerra, a informática auxilia a administração pública na gestão de documentos e 

difusão de informação. Tal realidade exigiu uma nova revisão dos princípios 

arquivísticos: 

 

[...] a ideia de era da informação é ressaltada pela emergência de 

novas tecnologias da informação. Estas tecnologias, socialmente 

difundidas e crescentemente utilizadas nas administrações públicas, 

produzem novos paradigmas de organização, processo decisório, 

poder central e local e acesso a informação pelo cidadão (JARDIM, 

1995, p.85). 

 

 
O Estado burocrático, para afirmar a sua detenção de poder, quer sempre 

estar no controle. Então, cria mecanismos para que a informação seja manipulada e 
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fique concentrada em suas mãos, sem dar ciência dos seus atos, seus orçamentos, 

mantendo seu lugar na hierarquia, haja vista que informação é sinônimo de controle 

e poder. Fora do ciclo informacional a sociedade não tem poder decisório algum, 

ficando à mercê do Estado, criando o cenário do panóptico, no qual o Estado 

Moderno controla e não é visto ou fiscalizado por ninguém, realizando a perpetuação 

do poder pelos seus administradores. Para Norberto Bobbio (2000, p.933) “é poder 

social a capacidade que um pai tem para dar ordens a seus filhos ou a capacidade 

de um governo de dar ordens aos cidadãos”.  

No que se refere a esta discussão acerca do conceito de poder, Foucault 

(1999) estrutura seu ponto de vista a partir da compreensão de uma tríade, 

composta por poder, direito e verdade. Temos assim uma dimensão sobre poder, 

calcada em questões relacionadas grande parte das vezes, ao discurso, tendo a 

verdade como uma forma jurídica. 

De acordo com o contexto estabelecido no Brasil, apesar das normativas 

muito bem estabelecidas, observamos que nem todos os órgãos apresentam-se 

preparados para a era da informação pensando no usuário. A Lei de Acesso à 

Informação (LAI) acelerou os processos de adequação nas instituições públicas 

brasileiras, que, apesar disso, apresentam ainda, uma grande massa documental 

ainda não acessível ao cidadão. Com a ausência da Gestão Arquivística, a 

disponibilização das informações acaba não atendendo as necessidades dos 

usuários, não atendendo assim a um fluxo contínuo e, assim, o estado revela sua 

opacidade. Os instrumentos de pesquisa, por sua vez, não são tão amigáveis com o 

usuário. Muitas vezes, eles dificultam o seu uso por apresentarem uma terminologia 

tecnicista. 

 Assim, os documentos são “acumulados” sem tratamento algum. A própria 

administração Pública possui hoje grande dificuldade no controle de seus 

documentos (JARDIM, 1995). Levando em conta as práticas de gestão de 

documento2, percebe-se um desconhecimento dos seus principais aspectos, o que 

não permite o uso da informação para um processo político decisório. Desta forma, a 

subjetividade estatal instaura-se quando tratamos de fatores políticos ou jogos de 

poder. Eles são determinantes na escolha pela preservação ou pelo “descaso” 

                                                 
2 Conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à produção, tramitação, uso, 

avaliação e arquivamento de documentos arquivísticos em fase corrente e intermediária, 
visando sua eliminação ou recolhimento para a guarda permanente (CTDE, 2014, p.23). 
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arquivístico, o que pode ocasionar o respeito ou o negligenciamento dos interesses 

sociais.  

 
Tais experiências mostram, como no caso dos Estados autoritários, 
que o controle da produção uso e destinação da informação 
registrada não leva como consequência imediata a transparência 
administrativa (JARDIM, 1995, p 89). 

 

 
 Nota-se, então, a opacidade Informacional do Estado, à medida que uma 

sociedade de controle é instaurada, na qual os cidadãos estão permanentes em 

processo de vigilância e não têm quaisquer participações nas decisões e na 

construção dos espaços e políticas de informação e documentação.   

 

6 A VIGILÂNCIA GOVERNAMENTAL 
 

Devido à produção acelerada de informações nos novos meios tecnológicos, 

fica a dúvida de até onde pode ir a sua liberdade e segurança nos meios digitais e o 

que deve ser armazenado e visto, a fim de ser preservado. Tanto as informações 

produzidas pessoalmente quanto as produzidas em meio profissional podem ser 

vistas e recolhidas pelo governo. Vigiar sempre foi uma ferramenta essencial para 

aplicação da lei e para a segurança nacional. A vigilância governamental tornou-se 

digital: além de sermos observados pelos nossos atos no cotidiano fisicamente, as 

informações produzidas em meio eletrônico também são vigiadas. Todos os dados 

que geramos por meio de nossas atividades cotidianas on-line permitem aos 

governos vigiar muitas pessoas ao mesmo tempo, com a intenção de identificar 

aqueles que praticam atividades ilegais. 

Para se diferenciarem nos meios eletrônicos, praticamente todas as empresas 

coletam e armazenam certas informações sobre o perfil de cada pessoa. Essas 

informações podem ser entregues ao governo, caso seja solicitado. É importante 

sempre ficar atento em como proteger suas informações, limitando a coleta de dados 

e em alguns casos tornando o usuário anônimo para sua própria privacidade.  

 
Se identificada, a “transparência” com a inteligibilidade do governo ou 
da sociedade leva à redução da política, pois no domínio objetivo do 
transparente existiria a única e mais eficaz solução para todos os 
problemas e conflitos, a ser definida de forma monológica pela 
racionalidade tecnoadministrativa e seus suportes tecnológicos 
(JARDIM, 1999 p.18). 
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 Jardim (1999) afirma acerca da política de informação e a fragilidade de suas 

estruturas e recursos informacionais, que o uso da informação como meio social 

deixa nítida a importância da vigilância governamental para a construção de uma 

sociedade. Porém, o Estado sempre controlou a informação de acordo com os 

interesses das classes dominantes. Possui controle quem possui poder e a 

sociedade fica à mercê disso. A vigilância governamental naturaliza-se cada vez 

mais como meio de observação na atual sociedade em que vivemos, onde todos 

perdem a liberdade e não se tem garantido o poder da democracia.  

 
Vale destacar alguns aspectos recorrentes da história das práticas de 
vigilância. Atividades de vigilância voltadas para indivíduos ou 
populações humanas envolvem, de modo geral, três elementos 
centrais: observação, conhecimento e intervenção (BRUNO, 2013 
p.18). 

 

 

A vigilância sempre existiu em forma de controle e quem possui poder sobre 

as informações geradas pode usá-las da maneira que bem entender. O documento 

arquivístico como fonte de informação é fundamental em questão de prova, devido a 

sua autenticidade e veracidade. O Estado pode deter todas as informações geradas 

pelos indivíduos de uma sociedade. Fica a dúvida de até onde vale ter tantos fatores 

de observação e controle? Até onde o poder do Estado interfere no cotidiano das 

pessoas? Claro que é importante o Estado possuir controle sobre aqueles que não 

agem dentro da lei. Entretanto, para conseguir tal fator, todos acabam sendo 

monitorados e controlados de maneira igual. O governo não deve colocar em risco a 

segurança e privacidade de todos em busca de espionar alguns, mas isso é o que 

tem sido praticado.  

Estamos todos sendo monitorados, rastreados, localizados, classificados e 

observados o tempo todo devido à era informacional. A sociedade moderna em que 

vivemos está em transição e muda rapidamente. Com isso, a vigilância vem se 

tornando cada vez mais ampla e flexível no cotidiano das pessoas. Assim é 

denominada Vigilância Líquida (BAUMAN, 2012), se caracterizando por moldes mais 

flexíveis, com a fusão de formas sociais e com a separação entre poder e política, 

uma das características principais dessa nova forma de tratar a vigilância.  
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7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Toda política pública pauta-se em uma escolha e renúncias. Em outras 

palavras, quando se opta por implementar certo programa governamental, o gestor 

deixa de priorizar outras necessidades. Nesse sentido, concluímos que não há uma 

preocupação efetiva e prioritária em otimizar o fluxo de informações tanto interno 

quanto na relação administrador/administrado (Estado/sociedade), suficiente para 

fazer participar os cidadãos na fase de elaboração de políticas públicas, 

acompanhamento da execução das mesmas, bem como seus custos e gastos.  

Como aponta Jardim (1995) e que ainda é uma realidade brasileira, o Estado 

não tem controle de si mesmo, no que diz respeito à gestão das informações da 

Administração Pública. Ainda que tenhamos evoluído em alguns pontos no âmbito 

do acesso à informação, haja vista a promulgação da Lei de Acesso à Informação, 

isso não é suficiente para que haja uma plena aproximação e acesso dos cidadãos 

aos documentos públicos, tanto pelo mau funcionamento das instituições ao tratarem 

suas massas documentais, como na dificuldade de implementação da LAI. Assim, o 

papel do arquivista é imprescindível para melhores práticas com relação a um eficaz 

fluxo das informações, ainda que não seja prioridade dos gestores a contratação e 

atuação desse profissional nas organizações públicas. 

Ademais, cumpre destacar que, no campo das escolhas, sem que haja um 

efetivo fluxo, cabe ao gestor decidir por suas próprias acepções o que será realizado 

ou não em matéria de políticas públicas. Dessa forma, cabe ao Estado definir como 

a vida dos administrados será impactada, o que é feito com ínfima e, em alguns 

casos, sem nenhuma contestação, guardando profunda semelhança com os efeitos 

do Estado concebido no pensamento de Thomas Hobbes (2008), O Leviatã, ou seja, 

o Estado soberano e onipotente. 

Tal fato pode ser melhor entendido se compararmos o investimento que se 

tem em publicidade direcionada aos grandes veículos de comunicação, para dar 

visibilidade a políticas governamentais já implementadas, em contraste com a 

escassez de recursos na prévia informação e investimentos em profissionais de 

Arquivologia. Por si só, a atuação desses especialistas já garantiria uma maior 

efetividade ao fluxo de informações necessárias para capacitar o meio social e, 

assim, permitir que os cidadãos participem mais efetivamente do processo decisório 

da Administração Pública. 
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Outro aspecto a ser ressaltado é a questão da vigilância, ou seja, a coleta de 

informações do indivíduo por parte do Estado. De igual modo, percebe-se que o foco 

não é o bem-estar do administrado, mas a reafirmação da posição do governo e das 

pessoas que dele fazem parte. Uma preocupação excessiva em ratificar o grau de 

poder e de força desses agentes, das classes dominantes, em detrimento até 

mesmo da liberdade individual. 

Portanto, temos um Estado que escolhe não realizar investimentos e não 

tornar eficiente o fluxo de informações. Se isso fosse feito, poderia haver diminuição 

da opacidade da gestão conferindo alto grau de transparência para as decisões 

sobre despesas e outras escolhas que da administração. Sendo assim, o Estado 

brasileiro assume o papel de um sistema de controle.  

Todavia, ao se omitir nessa questão, o Estado se posiciona em sentido 

diametralmente oposto àquele descrito por Hobbes (2008). Isso se deve ao fato de 

que, ao não permitir que haja uma circulação otimizada deste tipo de informação, 

gera-se um resultado em um processo em que a vontade daquele que está investido 

no cargo público passa a valer como a vontade de todos e não o contrário: o povo, 

de maneira geral, não participa da formulação do projeto e da gestão. Ele recebe o 

provimento estatal pronto e, em muitos casos, coberto de um vasto arsenal 

publicitário, o qual passa a imagem de satisfação popular para políticas que nem 

sempre estão de acordo com o interesse público. Esse é um dos pontos que auxilia 

o entendimento a respeito do desinteresse de boa parte da população com o 

funcionamento do Estado e, sobretudo, com o modo de otimizá-lo em prol da própria 

sociedade. 
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